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f!lJ� da �Jfflncia f/Jalneáua de �M<l 
Estado de São Paulo 

LEI NQ, 355, DE 12 DE NOVEMBRO DE 1993. 

[1eriomin:a ''CEZAR CORRêA AMARANTES'';
a Rua ''15'', 'localizada no loteamento Ja1-dim 
do Sol. 11 Dai1·roo do Hassaqttat:u. neste 
Hun ic í1) ia. 
CAútor Vê:-1·. Carlos rde Oliveira> 

JOS� SIDNEY TROHDINI, r:·refeito HuniciPal da Estin
cia B:alneiria de Caraquatatuba. usando das atri
buic:Ões q1,.\e lhe são conferidas Po1· Lei. Fac;:o sabei· 
que a Cimara HuniciPal aProvotl e etl Promulqo 
a sequinte Lei;· 

Art.-io>.!: A Rua ''15'', localizada no loteamento 
Jardim ·do Sol. no Bai1·1·0 Massaciuac;:u. neste Murlicí1:1io. 
Passa a denominar-se Rua ''CEZAR CORRÊA AMARANTES''. 

Art.2o.- Fica fazendo Parte1 inteQrante desta 
lei a justificati�a anexa. 

Art.3o.- O f'oder P�b1ico comunicará a nova denomi
nacão às Concessionárias' 'de Se\·vicos PLlb 1 icos. Assoe iac:Ões 
dos Taxistas. Oficiais de Justic:a e Cartdrios do HunicÍPio. 

Art .4o.- Esta' �Lei .entra\·á em viqo\- na data de 
sua Pub1icac:ão. revoq'adaS áS· disPosic:Ões em cont1·ário. 

Caraquatatuba. 12 de novembro de 1993. 

ne"I Trombini 
·P1·ef'eito 

Publicada e Reqistrada os 12 de novembro de 1993. 

E1i Hacedo 
SLlPervisor Leqis1ativo 
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